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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

28/11/2008

JT anula multa aplicada por fiscal por desconto de contribuição sindical

A Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou agravo de instrumento da União contra decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (SC) que anulou multa aplicada por auditor fiscal do trabalho a uma empresa que descontou de empregados não-sindicalizados valores relativos à contribuição confederativa. Para o relator, ministro Renato de Lacerda Paiva, “a fiscalização do auditor está restrita àquilo que é expressamente determinado por lei, e qualquer outra interpretação manifestada pelo auditor extrapolaria os limites da sua competência”. 

A ação anulatória foi proposta pela empresa contra a autuação efetuada em dezembro de 2004. Na defesa, sustentou que o desconto da contribuição confederativa foi feito em cumprimento à convenção coletiva de trabalho e que, se não o fizesse, estaria sujeita a ser acionada pela entidade sindical. A defesa foi rejeitada e a multa – no valor de R$ 402,00 - foi mantida. 

A principal alegação da empresa ao ajuizar a ação anulatória foi a de que não é atribuição do órgão fiscalizador a interpretação da lei, mas a fiscalização de seu exato cumprimento. “Em matéria controvertida, não cabe ao agente fiscalizador impor ao fiscalizado sua interpretação jurídica, devendo, em tais casos, suscitar os procedimentos judiciais cabíveis”, sustentou. A 1ª Vara do Trabalho de São José (SC) julgou a ação improcedente, mas o TRT/SC adotou entendimento diferente, no sentido da incompetência do fiscal para decidir sobre a legalidade do desconto. 

Diante da negativa de seguimento a seu recurso de revista, a União interpôs o agravo de instrumento ao TST. Seus argumentos defendiam a legalidade da autuação promovida pelo fiscal do trabalho, diante de uma suposta ilegalidade da cláusula que impôs o desconto da contribuição em questão. O relator, porém, ressaltou que o Regional apenas rejeitou a possibilidade de o fiscal do trabalho discutir a legalidade da contribuição, ao afirmar que a discussão sobre o tema é restrita à esfera jurisdicional. Para o TRT, “é nesse ponto que reside a diferenciação entre as duas facetas do poder estatal: enquanto o Judiciário faz atuar o direito, o Executivo cuida apenas de sua aplicação”. As alegações da União, portanto, tratavam de matéria que não foi tratada nem serviu de fundamento da decisão – não foi prequestionada, e o prequestionamento é um dos requisitos para a aceitação do recurso. 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

28/11/2008

Empregado consegue reverter justa causa por compra de vale-transporte

Um empregado da empresa paranaense de transportes coletivos Pérola do Oeste, demitido por justa causa sob a acusação de ter violado norma interna ao comprar de um passageiro onze vales-transporte para uso pessoal, conseguiu converter na Justiça Trabalhista a justa causa em dispensa imotivada. “Deve haver proporcionalidade entre a conduta do empregado e a penalidade aplicada pelo patrão”, observou o ministro Ives Gandra Martins Filho, relator, na Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho, do recurso da empresa contra a decisão da Justiça do Trabalho da 9ª Região. 

A justa causa baseada apenas em um ato isolado de indisciplina do infrator foi considerada excessivamente rigorosa pelos julgadores. O histórico funcional do empregado era exemplar e, em mais de 13 anos de trabalho, entre 1992 3 2005, ele não recebeu sequer uma sanção disciplinar. Pelo contrário: além de assíduo participante de cursos promovidos pela empresa, era membro da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes. 

Ao colocar o processo em julgamento, o relator ressaltou que, embora norma interna da firma proibisse o empregado de comercializar os vales, ele não conseguia “perceber que tipo de prejuízo poderia haver”, como alegado pela empresa. Tal como a sentença e o acórdão regional, entendeu que os fatos apurados não revelaram “falta grave suficiente para ensejar a dispensa justificada, pois a indisciplina, que, em tese, configuraria falta grave, necessita da reiteração de atos, o exame das particularidades pertinentes à hipótese e a gradação das sanções disciplinares para a justa imposição da pena”. 

A exemplo desse caráter pedagógico da punição, o ministro Ives Gandra citou ensinamentos dos autores Alice Monteiro de Barros e do também ministro do TST Maurício Godinho Delgado: “quando a falta é leve ou levíssima, devem ser aplicadas sanções mais brandas (advertência ou suspensão), com o objetivo de recuperar o trabalhador para o caminho da exação funcional. É o princípio da proporcionalidade da falta”, sustenta Alice Monteiro. Para Maurício Godinho, “as punições aplicadas no âmbito empregatício têm de ser gradualmente dosadas, em proporção crescente, desde a penalidade mais branda até a mais elevada no topo da escala gradativa de punições (ilustrativamente, advertência verbal; advertência escrita; suspensão de um dia; suspensão de alguns dias; dispensa por justa causa).” 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

25/11/2008

JT rejeita dano moral por “acerto de contas” com motorista de ônibus

Por ter recebido três tiros enquanto dirigia um ônibus, um motorista da Paratodos Transporte e Turismo Ltda. ajuizou reclamação trabalhista a fim de receber indenização por danos morais e materiais. O pedido, no entanto, foi julgado improcedente pela Justiça do Trabalho desde a sentença de primeiro grau: os tiros foram disparados por antigos comparsas do motorista num furto de carreta em Cachoeiro do Itapemirim, a pretexto de um “acerto de contas”. No Tribunal Superior do Trabalho, o motorista tentou, por meio de agravo de instrumento, fazer com que seu recurso de revista fosse examinado, mas a Sétima Turma rejeitou a tentativa. 

Na inicial da reclamação, o motorista contou que, no dia 3/9/2002, por volta das 22h, “quando no exercício pleno de sua atividade funcional”, foi atingido por quatro tiros de revólver, em várias partes do corpo, por duas pessoas que se passavam por passageiros comuns. Em conseqüência dos disparos, teria sofrido lesões corporais e emocionais graves e perdido parte do movimento do braço direito. Pediu, entre outras verbas, pensão mensal até que atingisse os 70 anos de idade e dano moral de R$ 130 mil. 

Na contestação, a empresa deu nova versão para o ocorrido. Disse que o empregado “tem uma extensa folha corrida” e respondia a dois processos criminais – pelo roubo da carreta, no qual foi preso em flagrante, e por outra tentativa de roubo. “Deduz-se, portanto, que ele tem vários desafetos com desejo de vingança”. Na versão da empresa, corroborada pelos registros policiais, os disparos foram feitos da porta, e os atiradores fugiram em seguida sem roubar nada dos passageiros ou do trocador. Não teria sido, portanto, um assalto, e sim uma tentativa de homicídio. O próprio motorista teria declarado, no inquérito policial, que, ao apontar a arma, um dos homens teria dito que “alguém mandou lembrança”. 

O juiz da 9ª Vara do Trabalho de Vitória julgou indevidas as indenizações pedidas. “Entre os marginais que lesaram o trabalhador e a empregadora não se demonstrou a existência de qualquer relação de preposição: não há nenhum outro vínculo entre eles”, observou. “Ainda que se admita que assaltos sejam acontecimentos previsíveis, nem assim seria razoável supor que viessem seguidos de disparos de armas de fogo. O suposto assalto constitui, em relação à empresa de transporte coletivo, motivo de força maior – o que exclui a responsabilidade civil”, concluiu. O entendimento foi mantido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região (ES) no julgamento de recurso ordinário do motorista. O TRT/ES também negou seguimento a seu recurso de revista. 

O motorista interpôs então agravo de instrumento para o TST, insistindo na responsabilidade do empregador pela reparação dos danos sofridos. Mas o relator, ministro Pedro Paulo Manus, assinalou que o TRT/ES, “soberano na análise do conjunto de provas”, registrou que os disparos “foram efetuados por criminosos, com os quais o empregado praticou furto”. 

Por constatar que não houve culpa da empresa, e sim do próprio empregado, a Sétima Turma rejeitou as alegações de violação dos artigos 932, inciso III, e 933 do Código Civil, que atribuem responsabilidade civil objetiva ao empregador pela reparação de danos causados por seus empregados no exercício de suas funções, e do artigo 927, parágrafo único, do mesmo código, que estabelece a obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor da lesão implicar, por sua natureza, riscos aos direitos de outras pessoas. “Como bem ressaltou o Tribunal Regional, o acidente não está relacionado à natureza da atividade desenvolvida pela empresa”, concluiu o relator. 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

25/11/2008

Assédio sexual: mulher perde por ajuizar ação três anos depois da demissão

O assédio sexual e uma ação penal imerecida sofridos por uma auxiliar de escritório deixaram de resultar em condenação da empregadora devido à prescrição bienal da ação movida pela trabalhadora. Ao apreciar o recurso de revista da autora, a Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho adotou o entendimento predominante no TST de que o prazo para reclamar indenização por dano moral decorrente de relação de emprego é de dois anos após a extinção do contrato de trabalho, e não o trienal da Justiça Comum, relativo à reparação de dano civil. 

A auxiliar de escritório e caixa da Faria Motos Ltda. trabalhou para a empresa de maio de 1997 a outubro de 2001. Ela conta que, um ano e meio antes de sua dispensa, um de seus superiores hierárquicos, contador da empresa, passou a assediá-la sexualmente. A empregada levou ao conhecimento do dono da empresa e, depois disso, passou a ser perseguida pelo contador, que disse querer se vingar. Assim o fez, segundo relatou na inicial: acabou por acusá-la de se apropriar do dinheiro do caixa e, mesmo a funcionária negando, foi demitida. 

Diante das humilhações sofridas, que a deixaram “doente física e emocionalmente”, a trabalhadora procurou a delegacia de defesa da mulher e apresentou queixa por assédio sexual. O inquérito foi arquivado, porque o Ministério Público opinou que entre a vítima e o indiciado não havia relação de subordinação (necessária para caracterizar o assédio). No entanto, foi reconhecida a conduta delituosa do contador, que recebeu multa. Foi aí que o contador requereu, em nome da Faria Motos, abertura de inquérito policial por apropriação indébita de cheques pré-datados pela antiga empregada. Ela foi absolvida da acusação, tendo como base depoimentos de outros funcionários, que levaram a supor uma trama engendrada pelo contador, conforme relatório do MPT. 

Então, a trabalhadora pleiteou a reparação de danos morais e materiais, por ter sua integridade física, psíquica, profissional e moral abalada devido ao assédio sexual e à ação penal. Ela pediu R$ 6.855,00, como ressarcimento das despesas com psicóloga e advogada (da ação penal). A ação foi ajuizada na 1ª Vara Cível da Comarca de São José do Rio Preto (SP) em dezembro de 2004, mais de dois anos depois da sua demissão da empresa - em outubro de 2001-, contando com o prazo de três anos para prescrição na Justiça Comum. 

No entanto, o processo foi encaminhado para a 1ª Vara do Trabalho de São José do Rio Preto (SP), que julgou extinta a demanda, em decorrência da prescrição. O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (SP) confirmou a sentença, afirmando que o dano moral da relação de emprego atrai a competência da Justiça do Trabalho para conhecer e julgar a questão, como prevê o artigo 114 da Constituição Federal, aplicando-se a prescrição bienal, prevista no art. 7º, inciso XXIX, da Constituição. 

A trabalhadora recorreu ao TST, com o argumento de que a indenização por dano moral não é crédito trabalhista e sim ressarcimento, sendo aplicável, no caso, o prazo do Código Civil (artigo 206, parágrafo 3º, inciso V). Alegou ainda que, tendo sido a ação ajuizada antes da vigência da Emenda Constitucional 45/2004, não se poderia falar em prescrição bienal, pois a Justiça do Trabalho nem sequer era competente para julgar o caso. Ao apreciar o recurso de revista, o ministro Lelio Bentes Corrêa, relator, com ressalvas de entendimento, mas se submetendo à jurisprudência do TST, propôs que o recurso não fosse conhecido. 

O relator destacou que a competência da Justiça do Trabalho para processar e julgar conflitos com pedidos de danos materiais e morais resultantes de vínculo de emprego, salvo nas hipóteses de danos resultantes de acidente de trabalho e doença profissional, já estava definida antes mesmo da edição da EC 45. Assim, concluiu, “o ajuizamento da ação na Justiça Comum, antes da vigência da referida emenda, não tem o condão de alterar a fluência do prazo prescricional bienal previsto no artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição da República”. 

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

24/11/2008

Sentença não é suficiente para provar tempo de serviço

Sentença trabalhista pode ser considerada início de prova material, desde que fundada em elementos que evidenciem o exercício da atividade laborativa. Não se pode admiti-la como prova do tempo de serviço, por si só, se essa sentença foi dada com base em mero acordo, sem ter havido sequer a oitiva de testemunhas.

O entendimento é da Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência (TNU) dos Juizados Especiais Federais (JEFs), que acolheu parcialmente pedido de uniformização solicitado pelo INSS.

Seguindo o voto da relatora, juíza federal Joana Carolina Lins Pereira, a TNU determinou a anulação da sentença do Juizado Especial Federal de Minas Gerais e do acórdão da Turma Recursal, e o retorno do processo ao juízo de origem, para que se possa oferecer ao autor oportunidade de comprovação de seu tempo de serviço por outros meios de prova.

A sentença, mantida pela Turma Recursal, havia reconhecido para fins previdenciários o tempo de serviço do autor, considerando como prova sentença homologatória trabalhista referente a determinado período.

No pedido, o INSS alegou divergência entre a decisão da Turma Recursal e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que entende que a sentença trabalhista somente pode ser considerada como início de prova material, se nos autos da reclamação trabalhista houver produção de prova, conforme artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91. A TNU, por unanimidade, acompanhou o voto da relatora.

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

23/11/2008

Servidor pode sacar FGTS se regime de trabalho mudar

O servidor público tem direito a saque nas contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) caso seu regime de trabalho seja convertido de celetista para estatutário. A decisão é da Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU), ao dar provimento ao pedido de uniformização apresentado por uma servidora pública. Ela pedia autorização para levantamento do saldo de sua conta do FGTS.

“O STJ pacificou entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada ao FGTS nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista para estatutário, sem que isso implique ofensa ao artigo 20 da Lei 8.036/90”, constatou o juiz federal Sebastião Ogê Muniz, relator do processo no TNU.

O parágrafo único do artigo 20 vedava o saque pela conversão de regime. Entretanto, explica Ogê Muniz, o dispositivo foi revogado pela Lei 8.678, de 1993. O juiz citou, ainda, ementa do Resp 907.724 cuja decisão é de 18 de abril de 2007.

A servidora recorreu do entendimento da Turma Recursal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, que considerou ser possível esse levantamento, pela lei, apenas na hipótese de demissão sem justa causa, não sendo possível em caso de mudança do regime jurídico do trabalhador.

No pedido, a servidora argumentou que o acórdão afronta jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Resp 907.724, 724.930 e 692.569. Já a Caixa Econômica Federal apresentou outras decisões do STJ em sentido contrário.

A sessão da TNU foi realizada na sexta-feira (21/11), na sede da Seção Judiciária de Pernambuco, em Recife. A Turma Nacional é presidida pelo corregedor-geral da Justiça Federal, ministro Hamilton Carvalhido, e composta por 10 juízes federais provenientes das turmas recursais dos juizados, sendo dois de cada região da Justiça Federal.

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

22/11/2008

Falta de anotações em carteira comprova desemprego

O juiz pode se valer de meios de provas legais para avaliar se houve o desemprego alegado no processo. Um dos meios pode ser a própria Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), sem anotações de vínculos empregatícios, como prova do desemprego. O entendimento é da Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU). A Turma negou pedido de uniformização formulado pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

Para o juiz federal Élio Wanderley de Siqueira Filho (relator), no âmbito judicial, prevalece o princípio do livre convencimento do juiz. Por maioria, o TNU afastou o argumento do INSS que citou entendimento do Superior Tribunal de que a Justiça exige a prova do desemprego mediante registro em órgão do Ministério do Trabalho (Resp 448.079 e 627.661).

Segundo o juiz Élio Wanderley, a exigência de que essa prova seja implementada por registro no Ministério do Trabalho tem como destinatário o INSS, por ocasião do pedido de concessão do benefício previdenciário. O juiz citou, ainda, a Súmula 27, da TNU, segundo a qual “a ausência de registro em órgão do Ministério do Trabalho não impede a comprovação do desemprego por outros meios admitidos em Direito”.

Em seu pedido, o INSS contestou decisão da Turma Recursal da Seção Judiciária do Paraná, que concedeu auxílio-doença ao autor da ação, entendendo que não houve perda da qualidade de segurado, considerando a incidência do prazo de tolerância diferenciado por ter o autor ficado desempregado. A condição de desemprego, no caso, foi considerada comprovada pela Turma Recursal pela ausência de anotações na sua carteira de trabalho.

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

21/11/2008

União responde por dívida de cooperativa contratada

O Tribunal Superior do Trabalho responsabilizou a União, subsidiariamente, pelo pagamento de verbas trabalhistas devidas a uma trabalhadora da Cooperativa dos Trabalhadores da Vila Elizabeth, que presta serviços ao Ministério da Agricultura. A ministra Rosa Maria Weber, relatora do processo na 3ª Turma, reformou decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (SC) que excluiu a União da condenação.

Na decisão, a ministra lembrou a Súmula 331 do TST, que responsabiliza o tomador dos serviços pelas obrigações trabalhistas não pagas pelo empregador, “desde que hajam participado da relação processual e constem também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei 8.666, de 21/6/93)”. Para Rosa Maria, o tribunal regional contrariou o verbete ao excluir a União do processo.

A responsabilização decorre do benefício que o tomador dos serviços obtém com o trabalho do empregado, “uma vez que este não pode ser prejudicado, em caso de inadimplência de seu empregador”, explicou a relatora.

O objetivo é evitar o “enriquecimento ilícito do real beneficiário do trabalho prestado pelo empregado da empresa contratada mediante processo regular de terceirização”, acrescentou.

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

28/11/2008

Comissão de Trabalho aprova regulamentação de lobby

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público aprovou na quarta-feira (26) o Projeto de Lei 1202/07, do deputado Carlos Zarattini (PT-SP), que regulamenta a atuação de lobbies e de grupos de pressão nos órgãos da administração federal. O parecer favorável à proposta foi apresentado pelo deputado Milton Monti (PR-SP). 

Ele ressalta que a atuação dos lobbies precisa ser disciplinada por lei para torná-la mais transparente e para dar o mesmo tratamento para os diversos grupos de pressão que agem dentro da administração pública. "O projeto trará mais moralidade, pois permitirá evitar práticas nocivas na medida em que define regras claras para o exercício da atividade", diz Monti. 

Controle 

Segundo ele, a regulamentação não pode ser confundida com defesa dos lobistas, pois a proposta aprovada traz regras de controle sobre a atividade, como a exigência de credenciamento no órgão de atuação e a possibilidade de convocação do lobista para prestar esclarecimentos sobre o seu trabalho. A convocação poderá ser feita pelo presidente da Câmara e do Senado, ministro de Estado e pelo presidente do Tribunal de Contas da União (TCU). 

Além disso, o projeto determina que ao final de cada ano os lobistas credenciados em algum órgão público deverão encaminhar ao TCU uma declaração discriminando suas atividades, natureza das matérias do seu interesse e os gastos efetuados no decorrer do ano ligados à atuação profissional, em especial pagamentos a pessoas físicas ou jurídicas. 

Monti lembra que alguns países já regulamentaram a atuação dos grupos de pressão. Na opinião do relator, a atividade de lobby faz parte das democracias modernas, apesar de, no Brasil, ser vista com restrições. "Numa democracia saudável, assim como ocorre em países desenvolvidos, o exercício do lobby honesto, transparente, com informação confiável e representação qualificada ajuda a aperfeiçoar as políticas públicas adotadas pelo Estado", afirma. 

Tramitação 

O projeto tramita em caráter conclusivo e será analisado agora pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Fonte: Agência Câmara - 28/11/2008

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

28/11/2008
Atualização da indenização do seguro desemprego deve observar a data da extinção do contrato

Acompanhando voto do juiz convocado Danilo Siqueira de Castro Faria, a 3ª Turma do TRT-MG declarou que o critério a ser observado para o cálculo da indenização relativa ao seguro-desemprego, para fins de atualização da verba, é o fato gerador, ou seja, a data de despedida do trabalhador.

A executada pretendia que os cálculos referentes à correção monetária das diferenças de seguro-desemprego fossem refeitos, alegando que o procedimento adotado pelo reclamante, ao calcular as diferenças apuradas a título de seguro-desemprego no mês de desligamento, resulta em excesso de correção monetária, uma vez que as parcelas vencem a cada 30 dias, decorridos, no mínimo, 45 dias da data de concessão do aviso prévio.

Mas o relator reafirmou o critério da atualização a partir da data da rescisão contratual. Ele destacou que não se trata, no caso, de pagamento da parcela em sua forma original, de benefício previdenciário, mas sim uma indenização pelo não recebimento da parcela por culpa do empregador. "No caso, o seguro-desemprego era devido mensalmente a contar da data da despedida do autor - extinção do contrato - sendo esta a data de vencimento a ser considerada para fins de atualização da verba." - concluiu o relator, negando provimento ao agravo de petição interposto pela reclamada.

Fonte: Notícias TRT - 3ª Região - 28/11/2008 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

28/11/2008

Lei de Estágio vira debate em São Paulo

O procurador do Trabalho Erich Vinicius Schramm, do Núcleo de Fraudes nas Relações de Trabalho participou na última quinta-feira (27), de um debate promovido pelo jornal A Folha Dirigida, em São Paulo. No centro da discussão, a nova Lei de Estágio n° 11.788, que passou a vigorar dia 25 de setembro de 2008, que tem como objetivo estabelecer regras mais rígidas para o ingresso de alunos dos ensinos médio e superior nos estágios, além de coibir as fraudes. 

O debate reuniu além do procurador, a advogada trabalhista, Maria Lúcia Benhame, o presidente da Associação Brasileira de Estágios Seme Arone Júnior, o representante do CIEE, Eduardo Oliveira, vice-presidente da Associação Nacional de Agentes de Interação Rossano Lippi, e o representante da Secretaria de Políticas Públicas de Emprego do Ministério do Trabalho e Emprego, Renato Ludwig de Souza. 

Para Erich Schramm, o novo regramento tem pontos positivos e negativos e a característica principal deve ser a de regular todo o tipo de situações. “O lado positivo é que houve a preocupação com a inserção social e profissional dos jovens portadores de deficiência, além da aproximação das instituições de ensino, inserindo-as no processo de acompanhamento da prática profissional”, disse. 

O principal pecado da nova legislação, segundo o procurador, é determinar sua aplicabilidade imediata, sem fixar vacatio legis - tempo entre a publicação e a data em que a lei entra em vigor. 

Outro ponto muito criticado é a legalização do estágio no ensino médio, uma vez que se trata do responsável pela grande maioria das fraudes até agora detectadas. 

Segundo Seme Arone Júnior, as instituições de ensino foram pegas de surpresa com a aplicação da nova lei e o resultado imediato foi queda na oferta de vagas, que passou de 60 para 40 mil entre os meses de setembro e outubro. “A lei passou a vigorar imediatamente e não houve tempo para que escolas, universidades e empresas se adequassem às novas regras”, constatou. 

Renato Ludwig disse que o MTE montou um grupo de estudos para analisar quais pontos da lei que podem ser normatizados. “O principal objetivo (do grupo) é identificar quando o estágio se torna trabalho, o que é uma fraude”, ressaltou. 

Fonte: PRT-2ª Região/SP - 28/11/2008

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

28/11/2008

Procurador do Trabalho do Núcleo de Fraudes participa de debate sobre a nova Lei de Estágio.

O Procurador do Trabalho do MPT/SP do Núcleo de Fraudes nas Relações de Trabalho, Erich Vinicius Schramm, participou nesta Quinta-feira(27), de um debate promovido pelo jornal A Folha Dirigida. No centro da discussão a nova Lei de Estágio n° 11.788 que passou a vigorar dia 25 de setembro de 2008. 

O debate reuniu além do Procurador do Trabalho, a advogada trabalhista Maria Lúcia Benhame, Seme Arone Júnior, presidente da Associação Brasileira de Estágios, Eduardo Oliveira do CIEE, Rossano Lippi, Vice-Presidente da Associação Nacional de Agentes de Interação e Renato Ludwig de Souza da Secretaria de Políticas Públicas de Emprego do Ministério do Trabalho e Emprego.

Para o Dr Erich Vinícius Schramm, o novo regramento tem pontos positivos e negativos, como toda lei, cuja característica deve ser a de regular situações abstratas, embora baseadas na realidade vivenciada em determinado momento social .

“O lado positivo é que houve a preocupação com a inserção social e profissional dos jovens portadores de deficiência e a aproximação das instituições de ensino, inserindo-as no processo de acompanhamento da prática profissional . 

O legislador elaborou uma legislação extremamente repressiva com o objetivo de delimitar o alcance do próprio estágio para coibir a crescente fraude, especialmente ocasionada pela mera substituição de mão-de-obra celetista. 

O outro lado da moeda é que a técnica de se utilizar diversos institutos e regramentos tipicamente celetistas poderá acabar suscitando diversos questionamentos por parte dos principais destinatários da legislação - instituições de ensino, entidades concedentes e estagiários - decorrendo daí um período de reserva quanto à aplicabilidade da nova lei. Exemplo disso já é a noticiada queda na oferta de estágios e o questionamento sobre a segurança jurídica trazida pela nova legislação. 

Mas, como de regra ocorre com a toda nova legislação, todos passarão a ter um completo entendimento sobre os seus diversos aspectos polêmicos ocasionados, num primeiro momento. Aliás, o principal pecado da nova legislação é determinar sua aplicabilidade imediata, sem fixar vacatio legis alguma, o que impacta ainda mais a realidade até então vivenciada. 

Outro ponto que merece forte crítica, ao menos de forma inicial, é a legalização do estágio no ensino médio regular, uma vez que se trata do responsável pela grande maioria das fraudes até agora detectadas”. 

Segundo o presidente da Associação Brasileira de Estágios, o número de vagas em setembro era de 60 mil, já em outubro foram oferecidas 40 mil oportunidades. “ A lei passou a vigorar imediatamente e não houve tempo para que escolas, universidades e empresas se adequassem as novas regras”, constatou Seme Arone Júnior.

O representante do MTE afirmou que “o Ministério montou um grupo de estudos para analisar quais pontos da lei que podem ser normatizados. O principal objetivo é identificar quando o estágio se torna trabalho. O que é uma fraude”.

Na prática, entretanto, todos os empecilhos serão afastados pela pesquisa quanto ao preenchimento dos requisitos do artigo 3º da CLT com a necessária verificação do contrato-realidade, destacou o Dr. Erich.

Fonte: Procuradoria Regional do Trabalho da 2ª Região São Paulo, 28.11.2008

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

27/11/2008
Jovens podem contar tempo de estudante para aposentadoria.

A Previdência Social registra a passagem do Dia do Estudante lembrando que todo jovem a partir dos 16 anos pode se inscrever no Regime Geral da Previdência Social. Estudantes, bolsistas e estagiários, remunerados ou não, também podem ser segurados, contribuindo com o INSS na condição de segurados facultativos. 

Como segurado, o estudante passa a dispor de todos os benefícios previdenciários.“Além de começar a prover sua aposentadoria futura, o estudante garante para si e para seus dependentes amparo em caso de maternidade, doença, morte ou reclusão”. 

Com base no princípio da universalidade da cobertura e do atendimento, a Previdência oferece a possibilidade de contribuição para estudantes como segurado facultativo na forma de pagamento padrão ou dentro do Plano Simplificado. 

Na modalidade dos facultativos entram com as pessoas que não têm renda própria e não exercem atividade remunerada, como donas de casa e desempregados. Nesta modalidade, os estudantes poderão optar em recolher:

* 11% (onze por cento) sobre o limite mínimo mensal de salário-de-contribuição (salário mínimo); ou * 20% (vinte por cento) sobre a remuneração. 

Para essa segunda forma, a contribuição é de 20% sobre a remuneração, que pode variar entre um Salário Mínimo R$ 415,00 e o teto de R$ 3.048,99, com direito a todos os benefícios. 

A grande vantagem dessa opção é que o estudante pode contar esse tempo como facultativo para se aposentar por tempo de contribuição, que são 35 anos para o homem e 30 anos para a mulher, independentemente da idade. Além disso, o estudante fica assegurado no caso de incapacidade para as atividades que exerce. 

Já com relação à primeira opção, trata-se do Plano Simplificado da Previdência Social. Como parte da política de inclusão, o Plano oferece uma redução na alíquota de contribuição, que passa de 20% para 11% sobre o salário mínimo.  Apesar de mais barata, a opção dá direito à aposentadoria por idade, mas não à aposentadoria por tempo de contribuição e o salário de referência não pode ser superior ao mínimo. Podem aderir a essa modalidade donas de casa, estudantes, desempregados e contribuintes individuais, com direito a todos os outros benefícios. 

A inscrição na Previdência Social é a garantia de que se acontecer algum infortúnio, o estudante estará assegurado. Em caso de ter filhos, seus dependentes terão direito à pensão por morte e auxílio-reclusão. 

Para se inscrever, o melhor caminho é ligar para o 135 ou entrar na página da previdência www.previdencia.gov.br ou, ainda, comparecer à Agência da Previdência Social mais próxima do seu local de residência, munido de documento de identidade e CPF.

Fonte: MPS/SC / Guia Trabalhista, 27.11.2008

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

27/11/2008
PORTARIA MTE nº 984/2008, Dispõe sobre o Cadastro de Entidades Sindicais Especiais

Foi instituído no âmbito do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, o Cadastro de Entidades Sindicais Especiais - CESE, para fins de inscrição das entidades sindicais que não representam categorias profissionais ou econômicas, mas que representam os grupos mencionados no inciso VII e Parágrafo único do art. 8º da Constituição Federal. 

A inscrição no CESE possui efeito meramente cadastral, sem gerar os efeitos previstos nos incisos II, IV, VI e VIII do art. 8º da Constituição Federal, art. 477, e Títulos V, VI e VI-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

Os pedidos de inscrição de entidades sindicais especiais no CESE observarão os procedimentos administrativos previstos na Portaria MTE 984/2008.

Fonte: DOU 27.11.2008

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

27/11/2008
Decreto garante que FGTS seja liberado aos trabalhadores em caso de calamidade pública

Para que a liberação possa ocorrer é necessário que tenha havido, previamente, a decretação do estado de emergência ou calamidade pelo município e respectivo reconhecimento pelo Governo Federal 

Brasília, 27/11/2008 - Os recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), além de proteger quem é demitido sem justa causa, também podem ser utilizados em situações decorrentes de algum tipo de desastre natural, causado por chuvas ou inundações, por exemplo, que tenham atingido o trabalhador. Devido às chuvas que ocorrem em vários municípios do estado de Santa Catarina, o presidente Luiz Inácio Lula da Silva já havia mencionado a possibilidade da liberação do FGTS para ajudar trabalhadores vítimas desta calamidade. 

Este tipo de modalidade de saque está vigente desde 2004 por meio do Decreto 5.113, assinado pelo presidente Lula e mais quatro ministros, entre eles, o Trabalho e Emprego. Pelo Decreto, o titular de conta vinculada do FGTS que resida em área do Distrito Federal ou de estado, em situação de emergência ou estado de calamidade pública, poderá movimentar a conta por motivo de necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorram de desastre natural. 

Para que a liberação possa ocorrer é necessário que tenha havido, previamente, a decretação do estado de emergência ou calamidade pelo município e respectivo reconhecimento pelo Governo Federal. Reiterando que quem decreta o estado de calamidade ou emergência é o município e o reconhecimento é feito mediante edição de Portaria específica do Ministério da Integração Nacional. 

Para o ministro do Trabalho e Emprego, Carlos Lupi, a possibilidade de saque  comprova a eficácia do fundo, de destinar recursos aos trabalhadores nas horas em que ele mais precisa. "O FGTS não serve apenas para comprar a primeira casa própria, mas também para ajudar os trabalhadores que se viram na situação de perder todos os seus bens diante de uma tragédia natural, como os de Santa Catarina. Isso demonstra o grande valor social do FGTS", afirmou Lupi. 

Procedimentos - Depois de declarado e reconhecido o estado de calamidade, os trabalhadores residentes nas áreas atingidas devem comparecer à instituição financeira portando comprovante de residência (contas de luz, gás, telefone, etc); Cartão do Cidadão ou comprovante de inscrição no PIS/PASEP; Carteira de Trabalho e documento de identificação pessoal (Carteira de Identidade, Identidade Profissional, Habilitação, etc). 

O saque é efetuado nas Agências da Caixa Econômica Federal e o dinheiro do FGTS deve estar disponível para o trabalhador em até cinco dias úteis, contados após a realização do pedido. 

Estado de Calamidade Pública - É o reconhecimento pelo poder público de situação anormal, provocada por desastres, causando sérios danos à comunidade afetada, inclusive à incolumidade ou à vida de seus integrantes. 

De acordo com o Decreto 5.113/2004, é considerado desastre natural: vendavais ou tempestades; vendavais muito intensos ou ciclones extratropicais; vendavais extremamente intensos, furacões, tufões ou ciclones tropicais; tornados e trombas d'água; precipitações de granizos; enchentes ou inundações graduais; enxurradas ou inundações bruscas; alagamentos; e inundações litorâneas provocadas pela brusca invasão do mar. 

FGTS - O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) foi criado pelo Governo Federal com o objetivo de proteger o trabalhador demitido sem justa causa, mediante a abertura de uma conta vinculada ao contrato de trabalho. Pode sacar os recursos do FGTS o trabalhador que se enquadrar em uma das seguintes situações: demissão sem justa causa; término do contrato por prazo determinado; aposentadoria; necessidade pessoal, urgente e grave, decorrente de desastre natural causado por chuvas ou inundações que tenham atingido a área de residência do trabalhador, quando a situação de emergência ou o estado de calamidade pública forem assim reconhecidos, por meio de portaria do Governo Federal. 

Adiministração - A instância máxima de gestão e administração do Fundo de Garantia é o Conselho Curador. O Conselho é um colegiado tripartite composto por representantes dos trabalhadores, dos empregadores e do Governo Federal, tendo em sua composição o Ministério do Trabalho e Emprego. 

Fonte: CNI – 27/11/2008

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

26/11/2008

Anteprojeto de lei sobre terceirização recebe 102 sugestões para novo texto.

A partir de agora, as sugestões serão cuidadosamente analisadas e servirão de base para o novo texto que será encaminhado ao ministro do Trabalho e Emprego, Carlos Lupi

O Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) encerrou no último domingo (23) a consulta pública da minuta do texto do anteprojeto de lei para a regularização da contratação de serviços terceirizados. 

Desde o dia 13 de novembro, data que o texto do anteprojeto ficou disponível no sítio do MTE, foram enviadas 102 mensagens com sugestões para mudanças e inclusões no texto. 

Todas foram lidas e respondidas pelos técnicos da Secretaria de Relações do Trabalho (SRT). A partir de agora, as sugestões serão cuidadosamente analisadas e servirão de base para o novo texto que será encaminhado ao ministro do Trabalho e Emprego, Carlos Lupi. 

As sugestões ­e opiniões foram encaminhas ao MTE pela sociedade em geral: confederações, federações, sindicatos, empresas de tecnologia, de recursos humanos, advogados, servidores públicos, representantes de condomínios, acadêmicos, associações, deputados federais, auditores fiscais e cidadãos contribuíram para a nova redação. 

Segunda a coordenadora de Relações do Trabalho, Maria da Gloria Bittencourt, o resultado da consulta pública está dentro do esperado. "A quantidade de mensagens recebidas está dentro das nossas expectativas em face da especialidade do assunto. As sugestões servirão de base para a nova redação, que será encaminhada pela SRT ao ministro", ressalta a coordenadora

Fonte: Ministério do Trabalho e Emprego, 26.11.2008

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

26/11/2008

Lei de Cotas pode ser cumprida com aprendizes.

A inserção de portadores de deficiência no mercado de trabalho, por meio da capacitação como aprendizes nas empresas, é a mais nova alternativa encontrada para fazer com que elas cumpram a Lei nº 8.213, de 1991, a chamada Lei de Cotas, que determina a reserva de vagas para deficientes em seus quadros de funcionários.

Um projeto-piloto do Ministério Público do Trabalho e do Ministério do Trabalho e Emprego em oito Estados do país flexibiliza a fiscalização do cumprimento da cota legal por empresas com 100 ou mais empregados que se comprometerem com a formação de pessoas com deficiência por meio de contratos de aprendizes.

Significa que durante dois anos - prazo máximo de duração dos contratos de aprendizes - as empresas participantes do projeto não poderão ser autuadas. 

Há cerca de dois anos, a fiscalização em torno do cumprimento da Lei de Cotas apertou, assim como a atuação das procuradorias regionais do trabalho no ajuizamento de ações civis públicas contra empresas e na assinatura de termos de ajuste de conduta (TACs) pelas empresas.

De acordo com o procurador José Cláudio Monteiro de Brito Filho, coordenador nacional de combate à discriminação no Ministério Público do Trabalho, apesar das iniciativas do órgão, é preciso que 45 mil deficientes sejam inseridos no mercado de trabalho - número referente apenas às cotas de empresas que foram alvo de ações do Ministério Público do Trabalho no país. "Poucas empresas contratam portadores espontaneamente", diz Brito. 

A idéia do projeto é combater uma das principais alegações das empresas que não conseguem cumprir a Lei de Cotas: a falta de deficientes qualificados no mercado de trabalho. Inicialmente, o projeto foi implantado em cerca de 50 empresas do Rio Grande do Norte, e agora será estendido ao Rio Grande do Sul, Paraná, Espírito Santo, Minas Gerais, Ceará, Maranhão e Amazonas.

Conforme a Lei do Aprendiz - a Lei nº 10.097, de 2000 -, as empresas devem assegurar formação técnico-profissional em atividades teóricas e práticas. Embora ela estabeleça a faixa etária de 14 a 18 anos para os aprendizes, no caso dos deficientes não há essa exigência. 

De acordo com a procuradora do Trabalho no Rio Grande do Norte, Izabel Christina Queiróz Ramos, o ideal é que se contrate um número de portadores aprendizes equivalente à cota a ser preenchida.

Segundo ela, o projeto foi lançado no Estado por conta do sucesso da inserção de portadores após ações da procuradoria - entre 1999 e 2008 forma 34 procedimentos administrativos e judiciais instaurados, que resultaram em 22 termos de ajustamento de conduta firmados com as empresas. 

Algumas empresas já realizam a capacitação de portadores e têm conseguido ampliar significativamente o número de contratações. É o caso do HSBC, cujo programa de capacitação inclui um treinamento teórico de 20 módulos em dois meses e quatro meses de prática remunerada.

O HSBC tem hoje 511 deficientes trabalhando em suas unidades no país - para o preenchimento da cota máxima de 5%, seriam necessários 900. Em 2006, o banco firmou um termo de ajustamento de conduta com o Ministério Público do Trabalho para cumprir a cota até 2010.

"Nesse ritmo chegaremos lá mais cedo", diz Antônio Carlos Schwertner, executivo sênior de RH do HSBC. Segundo ele, agora a empresa está em fase de planejamento de carreira para os portadores. "Nossa estratégia não é preencher a cota, mas a inclusão com qualidade", diz.

Fonte: Valor Econômico, por Luiza de Carvalho, 26.11.2008

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

25/11/2008

Relatório mundial sobre salários 2008/2009

Salário real de milhões de trabalhadores será reduzido em 2009 depois de uma década na qual ficaram atrás do crescimento econômico mundial, diz relatório da OIT 

GENEBRA (Notícias da OIT) – A Organização Internacional do Trabalho (OIT) divulgou um novo relatório no qual prevê que a crise econômica mundial ocasionará dolorosas reduções no salário real de milhões de trabalhadores do mundo no próximo ano. 

“Para 1,5 bilhão de trabalhadores assalariados no mundo, avizinham-se momentos difíceis”, disse o Diretor-Geral da OIT, Juan Somavia. “O crescimento econômico lento ou negativo, junto com os preços muito instáveis dos alimentos e da energia, erodiram o salário real de muitos trabalhadores, em particulares nos lares pobres e de baixa renda. As classes médias também serão gravemente afetadas”. 

O estudo, intitulado Relatório mundial sobre salários 2008/2009, adverte que provavelmente se intensificarão as tensões relacionadas com salários. 

Depois de considerar as mais recentes estimativas de crescimento do FMI, a OIT estima que os salários reais cresçam no máximo 1,1 por cento em 2009, comparado com 1,7 por cento de 2008, mas é possível que os salários diminuam em um vasto número de países, incluindo as maiores economias. Em geral, se prevê que o crescimento do salários nos países industrializados diminuirá de 0,8 por cento em 2008 a -0,5 por cento em 2009. 

O relatório da OIT enfatiza que esta perspectiva desalentadora apresenta-se depois de uma década na qual os salários no conseguiram progredir no mesmo passo do crescimento econômico. 

De acordo com o relatório, entre 1995 e 2007 cada 1 por cento adicional de crescimento anual do PIB per capita gerou um aumento de somente 0,75 por cento no crescimento anual dos salários. Como resultado, em quase três quartas partes dos países do mundo ocorreu uma diminuição da proporção do trabalho no PIB. 

Enquanto a inflação se mantinha baixa e a economia mundial crescia a uma taxa de 4 por cento anual entre 2001 e 2007, o crescimento dos salários ficou defasado, aumentando em menos de 2 por cento anualmente na metade dos países do mundo, diz o relatório. 

Houve grandes diferenças regionais. O crescimento nos salários reais foi de cerca de 1 por cento ou menos ao ano na maioria dos países industrializados e na América Latina. A região do mundo onde se registrou o crescimento mais baixo dos salários reais foi precisamente a América Latina e o Caribe, com 0,3 por cento. No entanto, alcançou mais de 10 por cento na China, Rússia e outros países em transição. 

Crescimento insustentável na desigualdade salarial 

O relatório também diz que desde 1995 a desigualdade entre os salários mais altos e os mais baixos aumentou em mais de dois terços dos países analisados, alcançando, com frequência, níveis socialmente insustentáveis. Entre os países desenvolvidos, Alemanha, Estados Unidos e Polônia estão entre aqueles nos quais a diferença entre os salários mais altos e os mais baixos cresceu com maior rapidez. O relatório acrescenta que em outras regiões a desigualdade também aumentou de maneira considerável, em particular na Argentina, China e Tailândia. 

Alguns dos países que conseguiram reduzir a desigualdade salarial incluem a Espanha e a França, assim como o Brasil e Indonésia, ainda que nestes últimos dois países as desigualdades se mantenham em níveis altos. 

A diferença de remuneração por gênero ainda é elevada e se reduz com muita lentidão. Ainda que cerca de 80 por cento dos países para os quais se dispõe de dados tenham registrado um aumento do coeficiente dos salários médios femininos e masculinos, a magnitude da mudança é pequena e em alguns casos insignificante. Na maioria dos países os salários das mulheres representam em média entre 70 e 90 por cento dos salários dos homens, mas não é difícil encontrar coeficientes muito mais baixos em outras partes do mundo, sobretudo na Ásia. 

Salários que sustentem a economia real 

O relatório da OIT, baseado nas principais tendências do nível e distribuição de renda no mundo durante os últimos anos, destaca que o aumento dos salários ficou defasado em relação ao crescimento econômico geral durante períodos de expansão, mas nos períodos de recessão diminuiu de forma rápida. De acordo com o relatório, entre 1995 e 2007, para cada 1 por cento de queda no PIB per capita, os salários médios diminuíram 1,55 pontos percentuais, um resultado que chama a atenção sobre os possíveis efeitos da atual crise. 

Como diz o relatório: “Neste contexto, exorta-se aos governos manifestarem um sólido compromisso para proteger o poder aquisitivo dos assalariados e, portanto, estimular o consumo interno. Em primeiro lugar, os interlocutores sociais deveriam ser estimulados a buscar maneiras de prevenir uma redução ulterior a parte do PIB destinada ao salários com relação à proporção correspondente aos benefícios. Em segundo lugar, os salários mínimos deveriam proteger de maneira eficaz aos trabalhadores mais vulneráveis. Em terceiro lugar, os salários mínimos e a negociação salarial deveriam ser complementados com a intervenção pública, por exemplo, através de medidas de apoio à renda”. 

O relatório mostra que o salário mínimo e a negociação coletiva podem ser combinados de maneira eficaz. A maior cobertura da negociação coletiva garante que os salários estão mais alinhados com o crescimento econômico e contribui também para reduzir a desigualdade salarial. Ao mesmo tempo, os salários mínimos efetivos – ao estabelecerem um piso salarial – podem reduzir a desigualdade salarial na metade inferior da distribuição dos salários e diminuir a diferença de remuneração entre homens e mulheres. 

O estudo da OIT registra durante estes últimos anos uma reativação dos salários mínimos no mundo, como um meio para reduzir as tensões sociais consequência das crescentes desigualdades. No período 2001-2007, os salários mínimos aumentaram no mundo, em média, de 5,6 por cento em termos reais – em contraste com alguns períodos anteriores nos quais o valor real do salário mínimo caiu – e aumentaram em proporção à média salarial. 

“Para conseguir a legitimidade da globalização, das economias e sociedades abertas é essencial uma maior equidade nos resultados. E para conseguir esta equidade é fundamental que mulheres e homens possam obter uma parte justa da riqueza que ajudam a gerar”, disse Somavia. 

Fonte: OIT - 25.11.2008

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

25/11/2008

Descontos ilegais em comissões autorizam rescisão indireta

Descontos indevidos nas comissões pagas ao trabalhador, por todo o período contratual, é fato grave o bastante para autorizar a rescisão indireta do seu contrato de trabalho. Com esse entendimento, a 9ª Turma do TRT-MG manteve sentença que declarou a rescisão indireta do contrato de um vendedor, porque, durante todo o período trabalhado, sofreu descontos em sua remuneração, sem permissão legal ou contratual.

Ficou comprovado no processo que a reclamada realizava descontos nas comissões por vendas efetuadas pelo reclamante, quando constatava a inadimplência dos clientes. Ou seja, descontava dos valores a receber, as comissões já recebidas, relativas às vendas nas quais os clientes se tornaram inadimplentes.

Relatora do recurso interposto pela empresa, a juíza convocada Ana Maria Amorim Rebouças explica que, ao atrasar o pagamento dos salários e efetuar descontos indevidos, a empregadora descumpriu obrigações do contrato, trazendo prejuízos ao reclamante, o que, por sua vez, acabou afetando o seu desempenho no trabalho. Ela acrescenta que a lei só permite descontos no salário em caso de danos intencionalmente provocados pelo empregado. Mas isso tem de ser comprovado pela empresa, o que não ocorreu no caso.

A conclusão da Turma, portanto, foi de que, com os descontos nas comissões devidas ao vendedor, a empresa transferia a ele o risco do empreendimento e violava a intangibilidade do salário, o que significa descumprimento das obrigações contratuais na forma da alínea "d" do art. 483 da CLT. "A gravidade dos fatos vividos pelo reclamante impõe o reconhecimento da rescisão indireta do seu contrato de trabalho" - finaliza a relatora.

Fonte: Notícias TRT - 3ª Região -  25/11/2008

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

25/11/2008

Senado deverá votar projeto do microempreendedor em dezembro

Da Redação (Brasília) – O ministro da Previdência Social, José Pimentel, o presidente do Senado Federal, Garibaldi Alves, líderes dos partidos no Senado e representantes da Frente Parlamentar Mista da Micro e Pequena Empresa se reuniram nesta terça-feira (25) para definir a tramitação do projeto de lei que cria no Simples Nacional a figura do Microempreendedor Individual (MEI). O objetivo é votar o projeto ainda este ano para que possa entrar em vigor em julho de 2009. A matéria foi aprovada na Câmara dos Deputados e aguarda votação no Senado. 

Atualmente três medidas provisórias e dois projetos de lei trancam a pauta do Senado. Pela estratégia traçada na reunião, as MPs serão votadas ainda esta semana e os projetos de lei na próxima terça-feira (2). Desobstruída a pauta, o projeto que cria o MEI seria colocado em votação no mesmo dia. 

O ministro José Pimentel informou que o projeto que cria o MEI tem o potencial de incluir no sistema previdenciário cerca de 10 milhões de pessoas. Embora tenham renda suficiente, ainda não são filiadas ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). “Queremos formalizar esses trabalhadores que faturam até R$ 36 mil anuais para que eles tenham direito a todos os benefícios e passem a contar com a proteção da nossa Previdência”, disse Pimentel. 

O mesmo projeto de lei autoriza o aumento da base de dados certificada do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), incluindo dados de 1976 em diante. O objetivo dessa ampliação é possibilitar o reconhecimento automático do direito aos benefícios previdenciários. Na primeira etapa, a partir de janeiro de 2009, será possível a concessão de aposentadoria por idade na área urbana. Gradualmente, outros benefícios também serão reconhecidos automaticamente. 

“Estamos criando um mecanismo forte de reconhecimento automático do direito previdenciário que possibilitará melhor atendimento e combate eficaz às fraudes. O trabalhador poderá acompanhar mensalmente como está sua situação e, quando tiver direito à aposentadoria, poderá conseguir o benefício em 30 minutos”, disse Pimentel. 

Inclusão – O ministro destacou que a criação do MEI permitirá a formalização e a inclusão previdenciária de pipoqueiros, cabeleireiros, manicures, camelôs entre outros trabalhadores que atuam em pequenos negócios informais, com faturamento anual de até R$ 36 mil. Para isso, terão que contribuir para o INSS com a alíquota de 11% sobre o salário mínimo. 

Para os microempreendedores com atividades ligadas à indústria e comércio, haverá isenção dos impostos federais e, a título de ICMS, será cobrado R$ 1. A contribuição total, em valores atuais, será de R$ 46,65. Para os microempreendedores prestadores de serviço, também haverá isenção dos tributos federais e a cobrança de ISS, no valor de R$ 5. A contribuição total, neste caso, será de R$ 50,65. 

Fonte: MPS – 25/11/2008

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

25/11/2008

MTE concede Certidão Sindical.

Foram legitimadas a Federação dos Sindicatos dos Servidores e Funcionários Públicos das Câmaras de Vereadores de São Paulo; Sindicato dos Empregados em Postos de Serviços de Combustíveis e Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria Têxtil 

Brasília, 25/11/2008 - Três entidades representantes dos trabalhadores receberam nesta terça-feira, em Brasilia, Certidão Sindical concedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). São elas a Federação dos Sindicatos dos Servidores e Funcionários Públicos das Câmaras de Vereadores, Fundações, Autarquias e Prefeituras Municipais do Estado de São Paulo (FESSPMESP); Sindicato dos Empregados em Postos de Serviços de Combustíveis e Derivados de Petróleo (SINPOSPETRO/DF) e Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria Têxtil, Vestuário, Couro e Calçados (CONACCOVEST). 

A solenidade aconteceu no auditório do MTE com as presenças do ministro da pasta, Carlos Lupi; do secretário de Relações do Trabalho, Luiz Antônio Medeiros e de sindicalistas. O ministro ressaltou a importância do ato e lembrou que a concessão só foi possível graças à Portaria 186. "Baseada na CLT, essa Portaria deu legitimidade à este certificado. Somos a favor que cada sindicato se filie à sua Confederação por livre escolha", disse, reiterando que a intenção do MTE não é intervir no processo sindical, mas sim fazer com que as entidades tenham um mínimo de base para ajudar os trabalhadores. 

"Hoje é um dia de festa. Demorou para que estas entidades fossem legitimadas. Isso devido à Portaria 186, que trouxe transparência, acabando com os sindicatos que só servem para arrecadar", destacou Medeiros. 

Portaria 186 - Ela normatiza e esclarece procedimentos e documentos requeridos na análise dos registros sindicais e estabelece novos critérios para o aceite de impugnações. 

Fonte: MTE – 25/11/2008

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

25/11/2008

Deixar empregado isolado e sem trabalho no curso do aviso prévio configura assédio moral.

A 7ª Turma do TRT-MG, acompanhando voto da desembargadora Alice Monteiro de Barros, confirmou sentença que condenou um laboratório mineiro ao pagamento de indenização em decorrência do assédio moral a uma ex-empregada, que foi desalojada da sua sala e deixada sem qualquer função durante o prazo de cumprimento do aviso prévio.

No caso, a reclamante pediu demissão e a empresa exigiu dela o cumprimento do aviso prévio. Só que, durante esse período, o diretor de marketing passou a marginalizá-la do ambiente de trabalho.

Determinou que desocupasse imediatamente sua sala e que passasse a ficar na sala de reuniões, com a sua conta de e-mails bloqueada e sem acesso a nenhum instrumento de trabalho. Assim, quando havia reunião, a reclamante era obrigada a esperar de pé, do lado de fora do prédio, sem qualquer acomodação, até poder voltar ao local onde deveria ficar cumprindo o aviso.

A ré negou a prática de qualquer conduta ilícita capaz de acarretar dano moral à ex-empregada. Argumentou que foi a reclamante quem pediu dispensa e como ela possuía em seu computador diversas informações sigilosas e estratégicas, teria agido dentro dos limites da lei ao bloquear o seu acesso a esse equipamento.

Mas, para a relatora, ao deixar o empregado na ociosidade, sem qualquer função, o empregador atenta contra a honra e a dignidade do trabalhador e descumpre uma das principais obrigações do contrato, que é a de lhe proporcionar trabalho.

Dessa forma, o réu cometeu, sim, ilícito trabalhista e extrapolou os limites de seu poder diretivo, ao sujeitar a empregada a um isolamento humilhante, sem lhe delegar qualquer tarefa.

“O assédio moral no ambiente de trabalho ocorre quando uma pessoa ou um grupo de pessoas exercem sobre um colega, subordinado ou não, uma violência psicológica extrema, de forma sistemática e freqüente, com o objetivo de comprometer seu equilíbrio emocional.” 

O conceito jurídico deste fenômeno é difícil de ser elaborado em face de seus difusos perfis. E assim é que alguns doutrinadores enfatizam no conceito o dano psíquico acarretado à vítima em face da violência psicológica, ao passo que outros destacam mais a situação vexatória e o dano à imagem que o assédio moral provoca” - esclarece a desembargadora.

Ela ressalta que, sendo a reclamante demissionária, o cumprimento do aviso prévio era um direito do empregador. De forma que, se pretendia preservar as informações sigilosas a que a empregada tinha acesso, o réu poderia, simplesmente, tê-la dispensado do cumprimento do aviso, em vez de mantê-la ociosa durante esse tempo.

“Assim, ainda que a prática relatada tenha se dado só no período do aviso prévio, não há dúvidas que a hipótese dos autos revela violência psicológica intensa sobre o empregado, como reação ao seu pedido de demissão, que acabou por ocasionar, intencionalmente, desrespeito à sua moral, marginalizando-o no ambiente de trabalho” - concluiu a relatora, negando provimento ao recurso da empresa e mantendo a indenização, fixada pelo juiz de 1º Grau em R$5.000,00.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região Minas Gerais, 25.11.2008

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

24/11/2008

Servidores celetistas não são beneficiados pela licença-prêmio.

“Os servidores contratados sob o regime da CLT não fazem jus ao benefício da licença-prêmio por falta de expressa disposição de lei estadual nesse sentido.”

Com esse entendimento do Desembargador Federal do Trabalho Marcelo Freire Gonçalves, a 12.ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2.ª Região (TRT-SP), por meio de seus desembargadores, reconheceram a impossibilidade de concessão de licença-prêmio a servidora celetista.

No recurso ora analisado, objetiva a recorrente o reconhecimento de seu direito à licença-prêmio, argumentando, em suma, tratar-se de servidora pública celetista concursada, alegando ter as mesmas responsabilidades e direitos que os demais admitidos pelo regime estatutário ou pela Lei 500/74. 

Segundo o relator, "A licença prêmio pretendida encontra suporte na Lei 10.261, de 28.10.68 – Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de São Paulo – que, em seu Artigo 209, dispõe ser direito do funcionário, como prêmio de assiduidade, a licença de 90 (noventa) dias em cada período de 5 (cinco) anos de exercício ininterrupto, em que não haja sofrido qualquer penalidade administrativa.”

"O Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado de São Paulo só se aplica aos servidores estatutários, não cabendo combinar vantagens da legislação trabalhista com aquelas exclusivas dos estatutários sem que haja, para isso, expressa disposição legal nesse sentido (...) Incontroverso nos autos que a recorrente foi admitida, sob o regime da CLT.” 

Dessa forma, os Desembargadores Federais do Trabalho da 12.ª Turma do TRT-SP decidiram, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso da reclamante, nos termos da fundamentação do voto. 

O acórdão unânime da 12.ª Turma do TRT-SP foi publicado no DO-Eletrônico em 16/09/2008, sob o nº Ac. 20080755920. 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região São Paulo, por 24.11.2008

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

24/11/2008

Tribunal Superior do Trabalho autoriza compensação de vantagem financeira prevista em acordo.

A Seção Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho acolheu embargos da Mercedes-Benz do Brasil S.A. para assegurar à empresa o direito de compensar vantagem financeira com os valores deferidos em reclamatória trabalhista ajuizada por um ex-empregado. Por maioria, a seção seguiu o voto do ministro Milton de Moura França, baseado em cláusula em acordo coletivo da categoria. 

A cláusula em questão instituiu vantagem financeira, por ocasião da dispensa, que assegurava ao empregado seis salários e previa que, “na eventualidade de qualquer empregado beneficiado pela avença ajuizar ação trabalhista/civil em face da Mercedes, o valor pago a título de vantagem financeira seria deduzido/compensado com qualquer quantia que eventualmente fosse devida ao empregado”. A compensação, porém, foi rejeitada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (Campinas/SP), ao julgar recurso ordinário da empresa contra a condenação. 

A Sexta Turma do TST manteve a decisão por entender que o Tribunal já tem entendimento firmado no sentido de que a controvérsia sobre a validade da compensação de vantagem financeira com débitos trabalhistas reconhecidos em juízo, prevista em cláusula coletiva, não permite o processamento do recurso com fundamento em violação do artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição (que garante eficácia à negociação coletiva). 

Ao interpor embargos à SDI-1, a empresa insistiu na tese da violação constitucional e alegou afronta a ato jurídico perfeito, pois o trabalhador teria concordado com a dispensa a fim de receber a vantagem financeira prevista no instrumento normativo. O ministro Moura França, em seu voto, observou que, em momento algum, foi questionada a validade do acordo coletivo, “seja em seu conteúdo material, seja formalmente”. Destacou também que, como o caso não trata de direitos indisponíveis, como segurança, higiene e saúde do trabalhador, deve prevalecer o acordo coletivo de trabalho, que autoriza a compensação.

Fonte: Tribunal Superior do Trabalho, por Carmem Feijó, 24.11.2008

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

24/11/2008

Brasil terá 800 mil jovens aprendizes empregados até 2010 : Conferência em Brasília 

reúne especialistas em formação profissional.

O Ministério do Trabalho e Emprego homologa no dia 24 a meta de inserção de 800 mil aprendizes profissionais no mercado de trabalho até 2010. O anúncio é um dos pontos altos da I Conferência Nacional da Aprendizagem Profissional, entre 24 e 26 de novembro, em Brasília. 

O presidente Luiz Inácio Lula da Silva e o ministro do Trabalho e Emprego, Carlos Lupi, participam da abertura do encontro, às 19 horas, que reunirá mais de 600 empresários brasileiros. Durante o ato, serão assinados Termos de Cooperação Técnica com a Caixa Econômica Federal, Banco do Brasil e Fundação Roberto Marinho, todos voltados à inserção de jovens no mercado de trabalho. 

Durante a conferência, serão lançados o selo 'Parceiros da Aprendizagem', a ser concedido pelo MTE a empresas desenvolvedoras de ações em favor da aprendizagem; a 'Cartilha da Lei do Aprendiz', voltada aos empregadores; e a 'Carta Aberta às Empresas', que será lida pelo ex-jogador de futebol Raí, presidente da organização Atletas Pela Cidadania.

Também participam do evento os atletas e ex-atletas Hortência, Lars Grael, Ana Moser, Zetti, Fernando Scherer, Vanessa Menga, Patrícia Medrado, Henrique Guimarães, Clodoaldo Silva e Flávio Canto. 

A Lei 10.097 estabelece que todas as empresas de médio e grande porte contratem jovens de 14 a 24 anos por meio de Contrato Especial de Trabalho. A cota de aprendizes está fixada entre 5% e 15%, calculada sobre o total de empregados cujas funções demandem formação profissional. Assim, os jovens beneficiários são contratados como aprendizes e passam a freqüentar cursos de aprendizagem profissional. 

Ao longo da conferência haverá palestras, painéis e debates sobre assuntos ligados à formação profissional de jovens, com participações do senador Cristovam Buarque e da diretora da organização Internacional do Trabalho (OIT) no Brasil, Laís Abramo, entre outros especialistas de instituições públicas e privadas como MTE, MEC, OIT, CIEE, SENAI, SENAC, Fundação Roberto Marinho, Fundação Pró-Cerrado, Volvo, HSBC e Instituto Unibanco.

Fonte: Ministério do Trabalho e Emprego, 24.11.2008
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